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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025
PROJETO DE LEI Nº 95/2025
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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR, NAS UNIDADES
DE SAÚDE PÚBLICAS E PRIVADAS, ACERCA DA ENTREGA VOLUNTÁRIA
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PROJETO DE LEI Nº 95/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR, NAS 
UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICAS E PRIVADAS, SOBRE A ENTREGA 
VOLUNTÁRIA DE FILHO PARA ADOÇÃO, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º As Unidades de Saúde públicas ou privadas, no âmbito do Município de 
Votuporanga/SP, ficam obrigadas a afixar cartazes informativos, em locais de fácil acesso e 
visualização, contendo os seguintes dizeres: 

ENTREGA VOLUNTÁRIA DE FILHO PARA A ADOÇÃO 

"A ENTREGA VOLUNTÁRIA DE FILHO PARA A ADOÇÃO, DURANTE A GRAVIDEZ OU LOGO 
APÓS O NASCIMENTO, NÃO É CRIME, DESDE QUE OBEDECIDO O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (LEI Nº 8.069/1990). CASO VOCÊ QUEIRA FAZÊ-LA, OU CONHEÇA ALGUÉM QUE 
DESEJE, PROCURE IMEDIATAMENTE QUALQUER DOS SERVIÇOS PÚBLICOS (SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL) OU, SE PREFERIR, DIRETAMENTE A VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
ALÉM DE LEGAL E HUMANO, O PROCEDIMENTO É SIGILOSO, GARANTINDO PROTEÇÃO E 
ACOLHIMENTO PARA VOCÊ E PARA O BEBÊ." 

Art. 2º Os cartazes podem ser substituídos por painéis eletrônicos de informações ou 
similares, nos referidos estabelecimentos, caso disponham de tais equipamentos.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei, no que couber à administração 
municipal, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação, para que as 
unidades de saúde tenham tempo hábil para se adequar. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de julho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
AUTOR 
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo primordial garantir o direito à informação para 
as gestantes e puérperas do município de Votuporanga, oferecendo um caminho legal, seguro e 
humano para a entrega voluntária de um filho para adoção, conforme previsto no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA – Lei Federal nº 8.069/1990, artigos 19 e 13, § 1º). 

Muitas mulheres, por diversas razões sociais, econômicas ou pessoais, consideram a 
impossibilidade de criar seus filhos. A falta de conhecimento sobre a possibilidade de entrega 
voluntária e sigilosa pode levar a situações de abandono, adoções ilegais ou, em casos extremos, a 
violências contra recém-nascidos. 

A afixação de informativos claros e em locais visíveis nas unidades de saúde, tanto públicas 
quanto privadas, é uma medida simples, de baixo custo e de grande impacto social. Ela visa:  

Combater o abandono e as adoções irregulares: Ao oferecer uma via legal e assistida, 
desestimula-se a prática de atos que colocam em risco a vida e a integridade da criança. 

Proteger a gestante e a criança: Garante que a decisão de entrega para adoção seja tomada 
de forma consciente, com apoio profissional e dentro da legalidade, assegurando o sigilo e a 
dignidade de todos os envolvidos. 

Promover o acesso à justiça e à assistência social: Direciona a gestante ou puérpera para os 
órgãos competentes, como a Vara da Infância e da Juventude e os serviços de assistência social, 
onde receberá o devido acolhimento e orientação. 

Conferir efetividade à legislação federal: O ECA já prevê a entrega voluntária. Este projeto de 
lei municipal atua no campo do interesse local para dar visibilidade e acesso a esse direito 
fundamental. 

Trata-se de uma medida que fortalece a rede de proteção à criança e ao adolescente em 
Votuporanga, alinhando-se aos princípios da dignidade humana e do melhor interesse da criança. 

 
 
 
 

DANIEL DAVID 
AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

DANIEL DAVID 17/07/2025 10:25:31DOCUMENTO ASSINADO

17/07/2025 10:25:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
17/07/2025 10:25:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
16/07/2025 16:38:59: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 95/2025 de fls.
2/3 - chave de acesso: PROTM-210728-3O7V2W-3N1O7N, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em
16/07/2025 às 16:38:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 95/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em
16/07/2025 às 16:38:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 21/07/2025 às
14:42:26.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 95/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

1/
07

/2
02

5 
14

:4
2:

11
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

13
09

3-
6M

1D
5Y

-4
O

5N
3R

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000006

PL 00345/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 6, em 21/07/2025 às 20:02:19, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 21 de julho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 95/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

DANIEL DAVID 22/07/2025 14:38:42DOCUMENTO ASSINADO

22/07/2025 14:38:42: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
22/07/2025 14:38:42: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
21/07/2025 20:13:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 24/07/2025 09:26:43DOCUMENTO ASSINADO

24/07/2025 09:26:43: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
24/07/2025 09:26:43: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
21/07/2025 20:13:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 9 - chave de acesso: PROTM-214631-8J6C3Y-6A5P8W, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 21/07/2025 às 20:13:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 21/07/2025 às 20:13:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 21 de julho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 95/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

DANIEL DAVID 11/08/2025 11:08:57DOCUMENTO ASSINADO

11/08/2025 11:08:57: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
11/08/2025 11:08:57: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
11/08/2025 10:14:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 11/08/2025 14:07:48DOCUMENTO ASSINADO

11/08/2025 14:07:48: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
11/08/2025 14:07:48: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
11/08/2025 10:14:13: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 12 - chave de acesso: PROTM-231166-5J4S1D-5C1J3W, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 11/08/2025 às 10:14:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 11/08/2025 às 10:14:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 21 de julho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 95/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

DANIEL DAVID 22/07/2025 14:38:46DOCUMENTO ASSINADO

22/07/2025 14:38:46: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
22/07/2025 14:38:46: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
21/07/2025 20:19:26: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 28/07/2025 11:25:37DOCUMENTO ASSINADO

28/07/2025 11:25:37: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
28/07/2025 11:25:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
21/07/2025 20:19:26: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 15 - chave de acesso:
PROTM-214690-0D0U1O-7A8P5F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 21/07/2025 às 20:19:26.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 21/07/2025 às
20:19:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 foi
alterada para PRIVADO em 11/08/2025 às 10:20:35.
 
Com a alteração da visibilidade para PRIVADO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025
torna-se disponível apenas para servidores autorizados, com o objetivo de editar, organizar e sanear
o processo, antes de sua disponibilização integral ao público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 11/08/2025 às 16:50:04.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

INFORMAR, NAS UNIDADES DE SAÚDE 

PÚBLICAS E PRIVADAS, ACERCA DA ENTREGA 

VOLUNTÁRIA DE FILHO PARA ADOÇÃO, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 

DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º  As Unidades de Saúde públicas ou privadas, no âmbito do Município, ficam obrigadas 
a afixar material informativo, em locais de fácil acesso e visualização, tais como cartazes ou placas, 
informando acerca do direito da entrega voluntária de filho para a adoção, durante a gravidez ou 
logo após o nascimento. 

Parágrafo único. O material informativo disposto no caput deste artigo poderá conter demais 
informações quanto ao prosseguimento em caso do desejo da entrega voluntária, como também 
quanto ao sigilo do procedimento e garantia da proteção e acolhimento. 

Art. 2º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

Vereador 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

O presente Substitutivo busca apenas aprimorar a redação original, mantendo o mesmo 
objetivo, isto é, obrigar as Unidades de Saúde públicas ou privadas, no âmbito do Município de 
Votuporanga, a afixar material informativo acerca do direito da entrega voluntária de filho para a 
adoção, durante a gravidez ou logo após o nascimento. 

A proposta permanece buscando garantir o direito à informação, a fim de prevenir situações 
de abandono, adoções ilegais ou ainda, a violência contra recém-nascidos, assim como oferecer 
um caminho legal, seguro e humano, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Diante disso, solicito a aprovação pelos nobres edis do presente Substitutivo, haja vista que 
tal medida, embora de custo ínfimo, é de grande impacto social. 

 

DANIEL DAVID 

VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

DANIEL DAVID 11/08/2025 11:09:01DOCUMENTO ASSINADO

11/08/2025 11:09:01: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
11/08/2025 11:09:01: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
11/08/2025 10:18:23: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE
LEI Nº 95/2025 de fls. 20/21 - chave de acesso: PROTM-231195-7G1Y5I-8O7T2E, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 345/2025 em 11/08/2025 às 10:18:23.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 345/2025 em 11/08/2025 às 10:18:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
1/

08
/2

02
5 

10
:2

0:
29

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
31

22
7-

4P
2J

1B
-4

V
5S

0J
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000023

PL 00345/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 

PARECER JURÍDICO Nº:166 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade de informar, nas Unidades de Saúde 

Públicas e Privadas, acerca da entrega voluntária de filho para adoção, no âmbito do 

município. 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025- DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR, NAS UNIDADES DE SAÚDE 

PÚBLICAS E PRIVADAS, ACERCA DA ENTREGA VOLUNTÁRIA DE 

FILHO PARA ADOÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. NÃO HÁ 

INTERFERÊNCIA EM ATOS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA. A 

PROPOSITURA BUSCA APENAS COMO PRINCIPAL OBJETIVO 

GARANTIR A EFETIVIDADE AO DIREITO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

E AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA.ART. 5º, 

INCISO XXXIII E ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A MATÉRIA 

NÃO VERSA SOBRE CRIAÇÃO, EXTINÇÃO OU MODIFICAÇÃO DE 

ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS, NEM IMPLICA NA CRIAÇÃO DE 

NOVAS ATRIBUIÇÕES PARA O PODER EXECUTIVO, SENÃO NA 

SIMPLES REAFIRMAÇÃO E CONCRETIZAÇÃO DE DIREITOS 

RECONHECIDOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO HÁ FALTA DE 

INDICAÇÃO DOS RECURSOS JÁ QUE AS DESPESAS PARA 

CONFECÇÃO DO MATERIAL INFORMATIVO SÃO DE VALOR 

INSIGNIFICANTE PARA O MUNICÍPIO. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Substitutivo ao Projeto 

de Lei nº 95/2025, de autoria do vereador Daniel David, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de informar, nas Unidades de Saúde Públicas e Privadas, acerca 

da entrega voluntária de filho para adoção, no âmbito do município”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada pelo vereador, o 

presente Substitutivo busca apenas aprimorar a redação original, mantendo o 

mesmo objetivo, isto é, obrigar as unidades de Saúde públicas ou privadas, no 

âmbito do Município de Votuporanga, a afixar material informativo acerca do direito 

da entrega voluntária de filho para a adoção, durante a gravidez ou logo após o 

nascimento.  

 

A proposta permanece buscando garantir o direito à informação, a fim 

de prevenir situações de abandono, adoções ilegais ou ainda, a violência contra 

recém-nascidos, assim como oferecer um caminho legal, seguro e humano, 

conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do substitutivo ao 

projeto de Lei nº 95/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 
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Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que escapa das atribuições desta 

Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa orientação 

restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Inicialmente, com relação à competência municipal para legislar sobre 

a matéria abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência 

do Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos 

I e II, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município 

de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

5/
08

/2
02

5 
15

:0
9:

04
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

37
14

2-
2O

3E
1E

-8
U

6V
8Y

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000026

PL 00345/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

4 
 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subs-

crita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 

do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
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nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, 

c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com exceção 

das matérias previstas expressamente naqueles dispositivos e 

seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as 

outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal 

subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, uma vez que a 

interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não amplia 

o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

Assim, esclareça-se que a Constituição da República estabelece que “é 

dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão” (ver art. 

227). 

 

Na seara legislativa, a Constituição da República estabelece que se 

insere na competência concorrente entre os Entes federados legislar sobre temas 

relacionados à proteção da infância e juventude (ver inc. XV do art. 24), cabendo, 

pois, à União editar as normas gerais e aos demais Entes exercer a competência 

legislativa supletiva para adequar a norma geral à realidade e peculiaridades locais. 

 

Aliás, no exercício da competência legislativa que lhe outorga a 

Constituição da República, a União editou a Lei nº 13.527/2016, que dispõe sobre as 

políticas públicas para a primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10699917/alinea-c-do-inciso-ii-do-par%C3%A1grafo-1-do-artigo-61-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/188546065/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) [...]”, merecendo destaque que 

“constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira infância a 

saúde, a alimentação e a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e 

comunitária, a assistência social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o 

espaço e o meio ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e 

de pressão consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem 

a exposição precoce à comunicação mercadológica (ver art. 5º). 

 

Esclareça-se, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

nº 8.069/1990) estabelece que “a criança e o adolescente têm direito a proteção à 

vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o 

nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de 

existência” (ver art. 7°); q “é assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas 

e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, 

nutrição adequada, atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e 

atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (ver art. 8º) e que “as gestantes ou mães que manifestem interesse em 

entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem 

constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude (ver § 1° do art. 13) e que “é 

direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, 

excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral” e que “toda 

criança ou adolescente que estiver inserido  em programa de acolhimento familiar 

ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, 

devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por 

equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela 
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possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em família substituta [...] 

mediante guarda, tutela ou adoção (ver § 1º do art. 19 c/c art. 28) e que “são 

diretrizes de política de atendimento”, dentre outros, e a “municipalização do 

atendimento” e “ integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, 

Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais 

básicas e de assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças 

e de adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institucional, 

com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 

mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família substituta, em 

quaisquer das modalidades [...]” (ver caput e inc. I e VI do art. 88)”. 

 

Também é notório que as Constituições da República (ver incs. I e II do 

art. 30) e de São Paulo (ver art. 144) conferiram aos Municípios a autonomia 

legislativa e a competência para legislar sobre assuntos de interesse local e, se for o 

caso, suplementar as legislações federal e estadual, quando estas forem omissas e 

estiverem presentes interesses exclusivos da Municipalidade, o que vem a ser o caso 

da ora em análise, haja vista que a citada legislação federal de regência não 

contempla a obrigatoriedade legal de instalação e/ou afixação de placas e/ou 

cartazes informativas em locais apropriados (locais públicos e privados), 

contemplando de tais e quais direitos das genitoras (puérperas) e respectivos 

nascituros. 

 

Nesse aspecto, não vislumbramos vício de constitucionalidade material 

na proposição ora em análise. 
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No que se refere à iniciativa legislativa, temos a considerar que, como 

regra geral e no âmbito municipal, os Vereadores são titulares da iniciativa das leis 

cujas matérias as Cartas Constitucionais não reservam, expressa ou exclusivamente, 

ao Chefe do Poder Executivo e, inclusive, à Mesa Diretora dos trabalhos legislativos. 

 

Portanto, como regra, essa matéria não estaria reservada ao Chefe do 

Poder Executivo ou à Mesa Diretora da Câmara Municipal. Logo, seria é de iniciativa 

concorrente. 

 

Aliás, essa tem sido a linha de raciocínio adotada pelo próprio Supremo 

Tribunal Federal, ao analisar as matérias de iniciativa concorrente e reservada, 

conforme se pode extrair da ADI nº 724-MC/RS, Rel. Min. Celso de Mello, e dos 

Embargos de Declaração no RE nº 590.697/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, que 

tratava de iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em matéria 

tributária, ambos no seguinte sentido: 

 

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, 

nem se presume nem comporta interpretação ampliativa, na 

medida em que – por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo – deve necessariamente 

derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (grifo 

nosso) 

 

Ademais, no Tema nº 917 (cf. in Acórdão prolatado no ARE nº 

878.911/RG), o Supremo Tribunal Federal pôs fim à celeuma, consignando que “não 

usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 
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despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’ e ‘e’, 

da Constituição Federal)”. 

 

No entanto, percebe claramente que são destinatários da proposição 

ora em comento, os gestores públicos e privados dos serviços de saúde. Quanto aos 

gestores dos serviços de saúde privados, nada temos a opor. 

 

Diferentemente, é a hipótese do gestor público dos serviços de saúde, 

já que a matéria contemplada trata basicamente de organização administrativa de 

serviços de saúde e, como tal, se aprovada pelo Plenário Cameral, poderia 

caracterizar ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de competência 

exclusiva do Poder Executivo ou afronta ao princípio constitucional da separação 

dos Poderes (art. 2º da Constituição da República e art. 5º da Constituição do 

Estado de São Paulo). 

 

Aliás, segundo decisão do Supremo Tribunal Federal, “[...] à luz do 

princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual as leis 

que versem sobre serviços públicos e organização administrativa do Estado” (cf. in 

Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 396.970, 2ª Turma, Rel. Min. Eros 

Grau, DJe de 8/10/2009). 

 

O certo é que, para nós, há de ser tida como inconstitucional todas 

as proposições, de origem parlamentar, que interfiram, na gestão das unidades 

municipais de saúde, razão pela qual a proposição ora em análise mereceria ser 

rejeitada pelas comissões legislativas temáticas e pelo Plenário Cameral, em razão 
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da constatação de vício de constitucionalidade formal, sendo recomendado que o 

Plenário Cameral apreciasse a possibilidade de ser editada uma indicação ao 

Prefeito, exercendo, desse modo, a função de assessoramento do chefe do Poder 

Executivo.  

 

No entanto, ainda que seja essa a nossa opinião, não se pode deixar 

de observar que o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu pela 

constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar que dispõe sobre a colocação de 

painéis com os nomes dos responsáveis administrativos, responsáveis pelas chefias 

de plantão e médicos plantonistas nas entradas principais e de acesso ao público 

dos postos e casas de saúde, hospitais, prontos socorros, ambulatórios e congêneres 

da rede pública e privada de saúde. Vejamos: 

 

“1. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 4.834, de 

23 de junho de 2015, que ‘dispõe sobre a colocação de painéis 

com os nomes dos responsáveis administrativos, responsáveis 

pelas chefias de plantão e médicos plantonistas nas entradas 

principais e de acesso ao público dos postos e casas de saúde, 

hospitais, prontos socorros, ambulatórios e congêneres da rede 

pública e privada de saúde do município de Itatiba’. 

[...] 

2. ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIO 

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES (EM RELAÇÃO À PARTE DA 

NORMA QUE ABRANGE A REDE PÚBLICA). Rejeição parcial. Lei 

impugnada, de iniciativa parlamentar que – diversamente de 

interferir em atos de Gestão Administrativa – busca apenas 

(como principal objetivo) garantir efetividade ao direito de 
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acesso à informação e ao princípio da publicidade e 

transparência dos atos do Poder Público, nos termos do art. 5º, 

inciso XXXIII, e art. 37, da Constituição Federal. Controvérsia que 

deve ser examinada dentro desse contexto (relacionado a 

aspectos do exercício da cidadania), com maior ênfase, portanto, 

na exigência constitucional de transparência dos atos da 

Administração e no objetivo de proteção dos direitos dos 

cidadãos. Princípio da reserva de administração que, nesse caso, 

não é integralmente afetado, mesmo porque ‘o fato de a regra 

estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela 

deva ser de iniciativa privativa’ do Prefeito (ADI 2444/RS. Rel. 

Min. Dias Toffoli, j. 06/11/2014). Entendimento que se justifica 

porque, salvo duas pequenas exceções indicadas nos itens ‘4’ e 

‘4.1’ abaixo, a matéria não versa sobre a criação, extinção ou 

modificação de órgãos administrativos, nem implica na criação 

de novas atribuições para o Poder Executivo, senão na simples 

reafirmação e concretização de direitos reconhecidos pela 

Constituição Federal e que, inclusive, já foram objeto de 

regulamentação pela União em termos gerais, como consta da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com expressa 

ressalva da competência dos demais entes federativos para 

definir regras específicas sobre o tema (art. 45). Norma 

impugnada, portanto, que no seu principal objetivo apenas 

suplementou a legislação federal (com base no art. 30, II, da 

Constituição da República), adotando medidas de 

aprimoramento, para assegurar aos cidadãos de Itatiba, com 

base naquelas garantias legais e constitucionais, o acesso aos 

nomes dos responsáveis pela prestação de serviços públicos nas 
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unidades de plantão médico. Disciplina normativa que, em 

razão da matéria e de seu caráter genérico e abstrato, no seu 

principal objetivo, não depende de iniciativa exclusiva do Chefe 

do Poder Executivo. Competência legislativa concorrente. 

Alegação de inconstitucionalidade afastada sob esse aspecto. 

[...] 

3. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INDICAÇÃO DOS RECURSOS 

DISPONÍVEIS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS (art. 25 

da Constituição Estadual). Rejeição. Despesas (extraordinárias) 

para confecção de placas informativas que, se existentes, 

seriam de valor insignificante para o município. É que a 

estrutura Administrativa da Prefeitura pressupõe a existência 

de departamento de obras e serviços que, dentro de sua esfera 

de atribuições, pode executar essa simples tarefa, sem custos 

adicionais ou com custos mínimos. Falta de previsão 

orçamentária, portanto, que não justifica, por si só, o 

reconhecimento de inconstitucionalidade da norma. 

Interpretação que decorre não apenas do princípio da 

razoabilidade, mas também de ponderação orientada pela regra 

do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que reputa 

desnecessária a demonstração de adequação orçamentária e 

financeira de despesa considerada irrelevante. Posicionamento 

que foi prestigiado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da ADI nº 2444/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 

06/11/2014 e que aqui também é adotado como razão de decidir. 

[...] 

4. DEFINIÇÃO DO TAMANHO DO PAINEL INFORMATIVO (§ 1º do 

art. 1º). 
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4.1. IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO AOS RESPONSÁVEIS EM CASO DE 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DA LEI (art. 2º). 

Inconstitucionalidade por afronta ao art. 5º da Constituição 

Estadual. Reconhecimento parcial. Norma, de autoria 

parlamentar, que prevê penalidade para infratores não só do 

setor privado (hospitais particulares), mas também para 

servidores responsáveis pelo atendimento público, ou seja, nessa 

parte a lei trata de matéria que é reservada à iniciativa do Chefe 

do Poder Executivo (interferindo no regime jurídico dos 

servidores) e ainda impõe obrigação específica à Administração, 

no que se refere ao tamanho do painel informativo. 

Inconstitucionalidade manifesta. Precedentes deste C. Órgão 

Especial (ADIN nº 2005713-63.2016.8.26.0000, Rel. Des. Amorim 

Cantuária, j. 08/06/2016; ADIN nº 2240871-35.2015.8.26.0000, 

Rel. Des. Moacir Peres, j. em 27.04.2016). Uma vez que a 

inconstitucionalidade, sob esse aspecto, paira somente sobre a 

parte da norma que afeta o regime jurídico dos servidores (item 

"4.1") e interfere em atos da Administração (item "4"), sem 

alcançar, entretanto, a disciplina em relação aos 

estabelecimentos privados, a solução mais adequada é a 

declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de 

texto, a fim de excluir da abrangência do § 1º do art. 1º e do art. 

2º da norma impugnada, os servidores e o serviço público. 

[...] 

Ação julgada parcialmente procedente – mediante aplicação 

da técnica de declaração de inconstitucionalidade sem redução 

de texto – apenas para excluir os serviços e os servidores 

públicos da abrangência do art. 2º e do § 1º, do art. 1°, da Lei 
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n° 4.834, de 23 de junho de 2015, do Município de Itatiba.” (cf. 

in Direta de Inconstitucionalidade 2126475-11.2016.8.26.0000; 

Relator (a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

09/11/2016; Data de Registro: 22/11/2016)”. (grifo nosso). 

 

Segue a transcrição de trechos relevantes do acórdão mencionado: 

 
“É importante considerar, em primeiro lugar, que diversamente de interferir 

em atos de Gestão Administrativa a lei impugnada, no caso, busca apenas garantir 

efetividade ao direito de acesso à informação e ao princípio da publicidade e 

transparência dos atos do Poder Público, nos termos do art. 5º, inciso XXXIII, e art. 37, da 

Constituição Federal, especificamente para proteger direitos de particulares nas suas 

relações com o Governo. 

 

É dentro desse contexto (relacionado a aspectos do exercício da cidadania) que 

a controvérsia deve ser examinada, com maior ênfase, portanto, na exigência constitucional 

de transparência dos atos da Administração e no objetivo de proteção dos direitos dos 

cidadãos.  

 

O princípio da reserva de administração, nesse caso, não é integralmente 

afetado, mesmo porque “o fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não 

implica que ela deva ser de iniciativa privativa” do Prefeito (ADI 2444/RS, Rel. Min. Dias 

Toffoli, j. 06/11/2014), principalmente quando a matéria, na sua maior parte, não versa 

sobre criação, extinção ou modificação de órgãos administrativos, nem implica na criação 

de novas atribuições para o Poder Executivo, senão na simples reafirmação e 

concretização de direitos reconhecidos pela Constituição Federal e que, inclusive, já foram 

objeto de regulamentação pela União em termos gerais, como consta da Lei nº 12.527, de 
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18 de novembro de 2011, com expressa ressalvada da competência dos demais entes 

federativos para definir regras específicas sobre o tema (art. 45). 

 

(...) 

 

A norma impugnada, portanto, apenas suplementou a legislação federal 

(com base no art. 30, II, da Constituição da República), adotando medidas de 

aprimoramento, para assegurar aos cidadãos de Itatiba, com base naquelas garantias 

legais e constitucionais, o acesso aos nomes dos responsáveis pela prestação de serviços 

públicos nas unidades de plantão médico. Trata-se, portanto, de disciplina normativa que, 

em razão da matéria e de seu caráter genérico e abstrato, não depende de iniciativa 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

 

As leis de iniciativa reservada são aquelas indicadas nos artigos 24, § 2º, 47, 

incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da Constituição Estadual (aplicados aos municípios por força 

do artigo 144 do mesmo diploma legal), sendo as demais de competência ordinária do 

Legislativo, inclusive a norma aqui mencionada que, como foi mencionado acima, não 

interfere em atos de gestão administrativa, mas, apenas disciplina a divulgação de 

informações importantes para a comunidade local. 

 

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, “a 

iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem 

comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma constitucional 

explícita e inequívoca” (ADI-MC 724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27/04/2011). 

 

Nesse sentido já decidiu este C. Órgão Especial em casos semelhantes: 
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“EMENTA - Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 9.800, de 15 de março 

de 2016, do Município de Santo André. Diploma de origem parlamentar que manda 

divulgar no Portal da Transparência da Prefeitura informação sobre os programas sociais. 

Ofensa à reserva de iniciativa do Prefeito não caracterizada. Artigos 24 § 2º e 47 da 

Constituição estadual que não admitem interpretação extensiva. Inocorrência, ademais, de 

imposição de despesa nova ou de alteração no funcionamento da administração, eis que 

os dados já estão na posse do gestor, assim como a página da internet. Município que 

detém a prerrogativa de suplementar legislação atinente à publicidade dos atos oficiais, 

segundo o interesse local e desde que não contrarie a disciplina geral. Descabimento, 

porém, da indicação de dados pessoais dos beneficiários dos programas (nome e número do 

CPF). Ação parcialmente procedente” (ADIN nº 2075689-60.2016.8.26.0000, Rel. Des. 

Arantes Theodoro, j. 21/09/2016). 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 3.478, de 16 de julho de 2015, do 

Município de Santana do Parnaíba. Obrigatoriedade de divulgação no 'site' da Prefeitura 

de alvarás de funcionamento referentes aos estabelecimentos situados naquela cidade. 

Alegação de vício formal, por ofensa à Lei Orgânica Municipal. Impossibilidade de 

utilização da referida lei como parâmetro de controle. Não configurada violação à 

iniciativa legislativa reservada ao Chefe do Executivo. Hipóteses taxativas. Norma de 

caráter geral e abstrato editada com vistas à transparência da administração e à 

segurança da comunidade local. Direito à informação de interesse da coletividade. 

Estímulo ao exercício da cidadania. Inexistência de ofensa à regra da separação dos 

poderes. Ação julgada improcedente.” (ADIN n.º 2240898-18.2015.8.26.0000, rel. Des. 

Márcio Bartoli, j. 30/03/2016). 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 13.606, de 02 de setembro de 

2015, de autoria parlamentar, que “cria a plataforma virtual para acompanhamento das 

obras da Prefeitura do Município de Ribeirão Preto e dá outras providências”. Alegada 
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invasão da esfera de competência exclusiva do Alcaide. Inocorrência. § 2º que traz elenco 

'numerus clausus' das matérias de iniciativa reservada. Lei em questão, editada 

consoante o princípio da publicidade dos atos administrativos que não cria, extingue ou 

modifica órgão administrativo, tampouco confere nova atribuição a órgão da 

administração pública. Regra que por estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não 

implica deva ser de iniciativa privativa do Alcaide. Ausência de especificação de fonte de 

custeio que não é óbice à edição da norma, tornando-a tão somente inexequível no ano 

em que em editada. Prefeitura do Município de Ribeirão Preto que possui sítio eletrônico 

com aba própria denominada 'Portal da Transparência”, não se havendo falar em 

despesas para a consecução da norma. Ação improcedente.” (ADIN nº 2016698-

91.2016.8.26.0000, rel. Des. Xavier de Aquino, j. 15.6.2016). 

 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 88/2015 do Município de Jacareí. 

Colocação de placas informativas sobre a proibição de venda de latas de tintas em 

embalagens do tipo aerossol a menores de dezoito anos nos locais em que se comercializa 

esse tipo de produto. Iniciativa legislativa de vereador. Não configurada violação à 

iniciativa reservada ao Chefe do Executivo ou da União. Hipóteses taxativas. 

Suplementação de legislação federal constitucionalmente autorizada. Direito à 

informação de interesse da coletividade, bem como sobre instrumentos estatais de 

combate ao crime. Estímulo ao exercício da cidadania. Precedentes recentes do Órgão 

Especial. Ação julgada improcedente” (ADIN nº 2193747-56.2015.8.26.0000, Rel. Des. 

Márcio Bartoli, j. 03/02/2016). 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei 13.001, de 26 de junho de 

2013, do Município de Ribeirão Preto Legislação, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre 

a publicidade pela COHAB-RP, Companhia Habitacional Regional de Ribeirão Preto, de 

relação de unidades habitacionais retomadas de seus mutuários Vício - Inocorrência 

Diploma que não padece de vício de iniciativa - Matéria não reservada ao Chefe do Poder 
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Executivo - Interpretação do art. 24, § 2º, da Constituição Estadual, aplicável aos 

Municípios, por força do disposto no art. 144 da mesma Constituição Transparência 

administrativa, consistente na transparência da execução de atividade do Poder 

Executivo relacionada à implementação do direito social à moradia - Lei não cria novos 

encargos geradores de despesas imprevistas, vez que a publicidade oficial e a propaganda 

governamental constam como dever primitivo na Constituição de 1988 Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada improcedente” (ADIN nº 2044513-97.2015.8.26.0000, Rel. 

Des. Ademir Benedito, j. 29/07/2015). 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 4.135, de 08 de setembro 

de 2014, do Município de Guarujá, que regulamenta no âmbito do Município a aplicação 

dos princípios de publicidade, de transparência e de acesso às informações nos 

procedimentos de licitação Matéria que não se encontra no rol de iniciativa reservada ao 

poder Executivo elencado no artigo 24, da Constituição Estadual Ação improcedente” 

(ADIN nº 2176007-22.2014.8.26.0000, Rel. Des. Antonio Carlos Malheiros, j. 28/01/2015).  

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 3.772/15 do Município 

de Mirassol autorizando a criação de Plataforma Virtual para o acompanhamento da 

execução das obras realizadas pela Prefeitura Municipal de Mirassol, aberta à consulta 

pública. Possibilidade. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Vício de iniciativa. Ausência 

na modalidade organização administrativa. Não houve ofensa à independência e 

separação dos Poderes. Legislação protege o princípio da transparência, com respaldo no 

art.111 da CE. Precedentes deste C. Órgão Especial. Indicação da fonte de custeio. Possível 

a genérica. Precedentes dos Tribunais Superiores. Improcedente a ação” (ADI nº 2125989-

60.2015.8.26.0000, rel. Des. Evaristo dos Santos, j. em 11.11. 2015); 

(...) 

A alegação de falta de indicação dos recursos disponíveis para atender aos 

novos encargos também não justifica o reconhecimento de inconstitucionalidade, pois, as 
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despesas (extraordinárias) para confecção de placas informativas, se existentes, seriam 

de valor insignificante para o município. 

 

É que a estrutura Administrativa da Prefeitura pressupõe a existência de 

departamento de obras e serviços que, dentro de sua esfera de atribuições, pode executar 

essa simples tarefa, sem custos adicionais ou com custos mínimos, de forma que a falta 

de previsão orçamentária, por si só não justifica o reconhecimento de 

inconstitucionalidade da norma.(...)” (grifo nosso). 

 

Em síntese, à luz do entendimento jurisprudencial mencionado, que 

reconheceu a constitucionalidade de matéria semelhante à prevista no Substitutivo 

ao Projeto de lei nº 95/2025, não identificamos vícios de constitucionalidade 

material ou formal na proposição ora em análise, capazes de obstar sua regular 

tramitação perante as comissões legislativas temáticas e o Plenário da Câmara.  

 
 
III- DA CONCLUSÃO 

 
 

Diante do exposto, entende-se que o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 

95/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 15 de agosto de 2025. 
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ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

ROSELAINE CORREIA 15/08/2025 15:05:53DOCUMENTO ASSINADO

15/08/2025 15:05:53: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
15/08/2025 15:05:53: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
15/08/2025 15:09:04: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 24/44 -
chave de acesso: PROTM-237142-2O3E1E-8U6V8Y, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 15/08/2025 às
15:09:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 15 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em
15/08/2025 às 15:09:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

A presente proposta legislaƟva busca obrigar as Unidades de Saúde Públicas ou Privadas 

municipais aĮxarem material informaƟvo, em locais de fácil acesso e visualização, tais como cartazes 

ou placas, informando acerca do direito da entrega voluntária de Įlho para a adoção, durante a 

gravidez ou logo após o nascimento. 

Realizadas as alterações necessárias, consoante às recomendações da Procuradoria 

LegislaƟva, o SubsƟtuƟvo ao Projeto de Lei nº 95/2025 passou a atender aos princípios legais, 

consƟtucionais e jurídicos para poder prosseguir, uma vez que, não interfere em atos de gestão 

administraƟva do Poder ExecuƟvo local, mas tão somente apoia-se nos princípios da Publicidade e 

da Transparência, como também garante a efeƟvidade do direto de acesso à informação, além de 

gerar despesa insigniĮcante para o Município. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 20 de agosto de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
R

. L
E

A
N

D
R

O
, N

A
T

IE
LL

E
 G

A
M

A
, S

A
R

G
E

N
T

O
 M

O
R

E
N

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

1/
08

/2
02

5 
14

:2
3:

52
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

43
69

6-
3G

1K
3E

-7
M

6Y
4F

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000047

PL 00345/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 21/08/2025 18:47:07DOCUMENTO ASSINADO

21/08/2025 18:47:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
21/08/2025 18:47:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
21/08/2025 14:23:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 25/08/2025 19:48:47DOCUMENTO ASSINADO

25/08/2025 19:48:47: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
25/08/2025 19:48:47: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
21/08/2025 14:23:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 21/08/2025 15:14:28DOCUMENTO ASSINADO

21/08/2025 15:14:28: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
21/08/2025 15:14:28: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
21/08/2025 14:23:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO de fls. 47 - chave de acesso: PROTM-243696-3G1K3E-7M6Y4F, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 21/08/2025 às 14:23:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 345/2025 em 21/08/2025 às 14:23:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

O presente SubsƟtuƟvo possui boas razões para prosseguir e ser deliberado pelo Plenário 

desta Casa de Leis, em virtude de apenas garanƟr o direito à informação, buscando prevenir 

situações de abandono, adoções ilegais ou ainda, a violência contra recém-nascidos, assim como 

oferecer um caminho legal, seguro e humano, conforme previsto no Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 20 de agosto de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 25/08/2025 18:38:31DOCUMENTO ASSINADO

25/08/2025 18:38:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
25/08/2025 18:38:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
21/08/2025 14:24:06: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 22/08/2025 13:18:16DOCUMENTO ASSINADO

22/08/2025 13:18:16: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
22/08/2025 13:18:16: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
21/08/2025 14:24:06: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 01/09/2025 17:19:52DOCUMENTO ASSINADO

01/09/2025 17:19:52: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
01/09/2025 17:19:52: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
21/08/2025 14:24:06: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 50 - chave de acesso:
PROTM-243704-0T7S1F-7S8S0H, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 21/08/2025 às 14:24:06.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 21/08/2025 às
14:24:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

29ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 25 DE AGOSTO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

AUSENTEDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

AUSENTEMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

AUSENTERICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

11 015 12 3
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

6
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 25/08/2025 às 19:56:40. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 25/08/2025 às 20:01:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEREADOR(A) VOTO

29ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 25 DE AGOSTO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

AUSENTEDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

AUSENTEMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

AUSENTERICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

11 015 12 3
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

6
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 25/08/2025 às 20:00:59. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025. D
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
345/2025 em 25/08/2025 às 20:01:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025

VEREADOR(A) VOTO

29ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 25 DE AGOSTO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

AUSENTEDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

AUSENTEMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

AUSENTERICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

11 015 12 3
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

6
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 25/08/2025 às 20:01:24. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE LEI Nº 95/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 25/08/2025 às 20:11:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 82 – DE 26 DE AGOSTO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 95/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 345/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  As Unidades de Saúde públicas ou privadas, no âmbito do Município, ficam obrigadas 
a afixar material informativo, em locais de fácil acesso e visualização, tais como cartazes ou placas, 
informando acerca do direito da entrega voluntária de filho para a adoção, durante a gravidez ou 
logo após o nascimento. 

Parágrafo único. O material informativo disposto no caput deste artigo poderá conter demais 
informações quanto ao prosseguimento em caso do desejo da entrega voluntária, como também 
quanto ao sigilo do procedimento e garantia da proteção e acolhimento. 

Art. 2º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 26 de agosto de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

DANIEL DAVID 26/08/2025 16:47:17DOCUMENTO ASSINADO

26/08/2025 16:47:17: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
26/08/2025 16:47:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
26/08/2025 09:24:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 26/08/2025 15:55:31DOCUMENTO ASSINADO

26/08/2025 15:55:31: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
26/08/2025 15:55:31: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
26/08/2025 09:24:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 26/08/2025 09:45:35DOCUMENTO ASSINADO

26/08/2025 09:45:35: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
26/08/2025 09:45:35: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
26/08/2025 09:24:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO COM OUTRA
REDAÇÃO Nº 82/2025 de fls. 59 - chave de acesso: PROTM-248965-2I1I8L-1N2S8Y, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 26/08/2025 às 09:24:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 82/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 345/2025 em 26/08/2025 às 09:24:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 275/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 26 de agosto de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 82 e 83/2025 

referentes e respectivamente, ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 95/2025 e ao Projeto de Lei nº 

107/2025, aprovados por esta Câmara Municipal na 29ª Sessão Ordinária realizada no dia 25 de 

agosto de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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Votuporanga/SP, 26 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 345/2025 em 26/08/2025 às 17:21:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
29ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-27 07:24

Bom dia
Acuso recebimento.
At.te
Juliana Moreno

Em 2025-08-26 17:19, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 275/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 29ª Sessão Ordinária, realizada em 25 de agosto de 2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Votuporanga/SP
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Votuporanga/SP, 27 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 27/08/2025 às 09:15:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 27 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
27/08/2025 às 09:11:05.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - SUBSTITUTIVO
DO PROJETO DE LEI Nº 95/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 1 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 66, em 01/09/2025 às 09:05:22, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 287, de 11 de setembro de 2025

( D I S P Õ E  S O B R E  A
O B R I G A T O R I E D A D E  D E
INFORMAR,  NAS  UNIDADES  DE
SAÚDE  PÚBLICAS  E  PRIVADAS,
A C E R C A  D A  E N T R E G A
VOLUNTÁRIA  DE  FILHO  PARA
A D O Ç Ã O ,  N O  Â M B I T O  D O
MUNICÍP IO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º As Unidades de Saúde públicas ou privadas, no
âmbito  do  Município,  ficam  obrigadas  a  afixar  material
informativo, em locais de fácil acesso e visualização, tais
como cartazes ou placas, informando acerca do direito da
entrega  voluntária  de  filho  para  a  adoção,  durante  a
gravidez  ou  logo  após  o  nascimento.

Parágrafo  único.  O material  informativo  disposto  no
caput  deste  artigo  poderá  conter  demais  informações
quanto ao prosseguimento em caso do desejo da entrega
voluntária, como também quanto ao sigilo do procedimento
e garantia da proteção e acolhimento.

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a
data de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Substitutivo ao Projeto de Lei nº

95/2025 de autoria do vereador Daniel David.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 468, de 11 de setembro de 2025

(Cede Elaine Batista Madrid para
prestar  serv iços  junto  ao

Consórcio  Intermunicipal  do
Noroeste  Paulista  -  CINORP)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.1º  Fica  cedida  para  prestar  serviços  junto  ao

Consórcio  Intermunicipal  do  Noroeste  Paulista  -  CINORP,
sem prejuízo dos vencimentos, a servidora pública Elaine
Batista Madrid,  matrícula nº 47597-2,  a partir  de 12 de
setembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 469, de 11 de setembro de 2025

(Considera  hóspedes  ilustres  e
i n s i g n e s  d o  M u n i c í p i o ,  o
Governador do Distrito LC-6 – São
Paulo  –  Brazil  de  Lions  Clube
International,  Senhor  Carlos
Roberto Ramos Rodrigues e sua
esposa  Senhora  Iraides  Ondei
Rodrigues)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  que  Votuporanga  tem  a  honra  de
receber a visita do Governador do Distrito LC-6 – São Paulo
– Brazil de Lions Clube International, Senhor Carlos Roberto
Ramos  Rodrigues  e  sua  esposa  Senhora  Iraides  Ondei
Rodrigues;

Considerando  que  o  Lions  Club  vem,  ao  longo  dos
anos,  prestando  relevantes  serviços  à  comunidade
votuporanguense;

Considerando,  finalmente,  que  cabe  a  Administração
Municipal reconhecer em nome da população aqueles que
efetivamente trabalham em prol do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam considerados hóspedes ilustres e insignes

do Município de Votuporanga, no dia 12 de setembro de
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Votuporanga/SP, 16 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.287, DE 11 DE SETEMBRO
DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 345/2025 em 16/09/2025 às 13:46:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: P
R

IS
C

IL
A

 M
A

T
T

A
R

 D
E

LG
O

B
O

 N
E

G
R

IN
I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

6/
09

/2
02

5 
13

:4
6:

43
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

70
20

3-
2I

3A
7V

-6
M

5C
2Y

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000069

PL 00345/2025



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI   Nº 7 287, de 11 de setembro de 2025 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFORMAR, NAS 
UNIDADES DE SAÚDE PÚBLICAS E PRIVADAS, ACERCA DA 
ENTREGA VOLUNTÁRIA DE FILHO PARA ADOÇÃO, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO) 
 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º As Unidades de Saúde públicas ou privadas, no âmbito do Município, ficam 

obrigadas a afixar material informativo, em locais de fácil acesso e visualização, tais como 

cartazes ou placas, informando acerca do direito da entrega voluntária de filho para a adoção, 

durante a gravidez ou logo após o nascimento. 

Parágrafo único. O material informativo disposto no caput deste artigo poderá 

conter demais informações quanto ao prosseguimento em caso do desejo da entrega 

voluntária, como também quanto ao sigilo do procedimento e garantia da proteção e 

acolhimento. 

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11 de setembro de 2025.      

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 

 

Esta Lei originou-se no Substitutivo ao Projeto de Lei nº 95/2025 de autoria do 
vereador Daniel David. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7032-1A25-CA35-1B6D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 11/09/2025 15:32:44 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 11/09/2025 15:55:51 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 11/09/2025 15:57:31

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/7032-1A25-CA35-1B6D
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

PODER EXECUTIVO 14/10/2025 10:45:32ASSINADO
EXTERNAMENTE

14/10/2025 10:45:32: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
14/10/2025 10:45:32: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
14/10/2025 10:45:32: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7.287, DE 11 DE SETEMBRO
DE 2025 de fls. 70/71 - chave de acesso: PROTM-315194-5B6L7Y-0D1T4Q, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
345/2025 em 14/10/2025 às 10:45:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7.287, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
345/2025 em 14/10/2025 às 10:45:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 345/2025

DANIEL DAVID 14/10/2025 11:14:27DOCUMENTO ASSINADO

14/10/2025 11:14:27: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
14/10/2025 11:14:27: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
14/10/2025 10:47:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 74 - chave de acesso: PROTM-315226-0G6V6D-4L1H6C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
345/2025 em 14/10/2025 às 10:47:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
4/

10
/2

02
5 

10
:4

7:
43

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
15

23
6-

2E
4Y

1A
-7

F
8R

5Z
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000075

PL 00345/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 14 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 345/2025 em 14/10/2025 às 10:47:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
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AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

11DATA / HORA: 21/07/2025 20:13:57

14. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

15DATA / HORA: 21/07/2025 20:19:26

15. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

16DATA / HORA: 21/07/2025 20:19:54

16. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 21/07/2025 20:19:59

11. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

12DATA / HORA: 11/08/2025 10:14:13

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

13DATA / HORA: 11/08/2025 10:16:38

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

14DATA / HORA: 11/08/2025 10:16:41
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19. SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

20DATA / HORA: 11/08/2025 10:18:23

20. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

22DATA / HORA: 11/08/2025 10:20:26

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

23DATA / HORA: 11/08/2025 10:20:29

17. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

18DATA / HORA: 11/08/2025 10:26:54

18. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

19DATA / HORA: 11/08/2025 16:56:25

22. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

24DATA / HORA: 15/08/2025 15:09:04

23. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

45DATA / HORA: 15/08/2025 15:09:06

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

46DATA / HORA: 15/08/2025 15:09:10

25. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

47DATA / HORA: 21/08/2025 14:23:52

28. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

50DATA / HORA: 21/08/2025 14:24:06

26. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

48DATA / HORA: 21/08/2025 14:43:34

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

49DATA / HORA: 21/08/2025 14:43:37

29. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

51DATA / HORA: 21/08/2025 14:58:51

30. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 21/08/2025 14:58:54

31. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

53DATA / HORA: 25/08/2025 20:01:00

32. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

54DATA / HORA: 25/08/2025 20:01:00

33. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

55DATA / HORA: 25/08/2025 20:01:22
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

56DATA / HORA: 25/08/2025 20:01:22

35. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 95/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

57DATA / HORA: 25/08/2025 20:11:08

36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

58DATA / HORA: 25/08/2025 20:11:08

37. AUTÓGRAFO COM OUTRA REDAÇÃO Nº 82/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

59DATA / HORA: 26/08/2025 09:24:25

38. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

60DATA / HORA: 26/08/2025 09:36:31

39. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

61DATA / HORA: 26/08/2025 09:36:34

40. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

62DATA / HORA: 26/08/2025 17:21:52

41. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

63DATA / HORA: 26/08/2025 17:21:53

42. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

64DATA / HORA: 27/08/2025 09:15:29

43. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

65DATA / HORA: 27/08/2025 09:15:29

44. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

66DATA / HORA: 27/08/2025 09:17:44

45. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

67DATA / HORA: 01/09/2025 09:05:58

46. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.287, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

68DATA / HORA: 16/09/2025 13:46:42

47. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

69DATA / HORA: 16/09/2025 13:46:43

48. LEI Nº 7.287, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

70DATA / HORA: 14/10/2025 10:45:32

49. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1494348337DATA / HORA: 14/10/2025 10:45:33

50. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

1494348338DATA / HORA: 14/10/2025 10:45:36

51. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

1494348339DATA / HORA: 14/10/2025 10:47:25
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

52. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1494348337DATA / HORA: 14/10/2025 10:47:43

53. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

1494348338DATA / HORA: 14/10/2025 10:47:46

54. ÍNDICE REVERSO

1494348339DATA / HORA: 14/10/2025 10:51:39
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